
Estado de Mato Grosso

LEITURA NA SESSÃO
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AUTOR: CÉZNNE PASTORELLO SOLIDARIEDADE

O Vereodor Cézore Postorello, Solidoriedode,
propõe oo Augusio e Soberono PlenÓrio, no

formo regimentol, que sejo encominhodo
expediente Ô Excelentíssimo Prefeito Eliene

Liberoto, consubstoncÍodo no seguinte
proposiçÕo plenório:

Que sejo encominhodo o esio Coso de Leis, em reloçÕo oo Reojuste
Gerol Anuol dos Servidores PÚblicos MunicipoÍs:

l. lmpocto finonceiro do pogomento referente oo ono/exercíclo de
2020:

2. PrevisÕo de lmpocto finonceiro poro o pogomento reÍerente oos
percentuois ocumulodos de correçÕo de 2020 e 2021, o ser pogo
em 2022.

3. lmpocto totol previsto dos dois exercíc[os, cumulotivomente;
4. lmpocto perceniuol sobre os oiuois 48,39% de despeso com

pessool;

Solo dos sessões, segundo-feiro, 20 de setembro de 2021

CEZARE

PASTORELLO

MARQUES DE

PAIVA:308237
56

Assinado de
íorma digitalpor
CEZARE

PASTORELLO

MARQUE5 DE

PAIVA:30823756

v e re o d o' &ú«f Kt,**kna orie d o a e

Câmara Municipal de Cáceres
á-á

§"r."\l
\olcql
o

p
o

CN

-t\t

I

3 .§lg-l
o \r-l
É- §lo\;
x, §l

tr
ÍJ.,1 >!

ah4

Proletos De Lei

N'/_uJ*!)il_

-ã;fnovADo
Proieto De Decreto Legislativo

Plesiclente da C.'âutataProieto De ResoluÇão

x Rectuelimento

Indicação REJEITADO

Moção

Presicleute cla CâmaraErnenda

APROVADO
lrla Sessâo de:

t^úrzo2/

câm.rrtú,Jn'",pal décáceres-PraçaAnibal daMotta-centro -Fone(65)-32237707e32231762

CEP: 78,210-056 - www.can]aracaceres.mt.gov - E-maiL edilmltcr:elle@3[-aücom

Ver Cézare pastorello - https://d.docs.live.net/OebO3af4465ac668/Câm ara2O2L/OO2 - RequerimentoslR- 2O2t 10 - Eliene - RGA

2022.docx

--D'ã'*" 

tf's#-\

LIDO
IJa Sessâo cie. ,

.rtQZ;-=\



.lt is l'll:l('n ( ':i o

Considerondo o julgomento, pelo Pleno do Tribunol de Contos de Moto Grosso
(TCE-MT) opontondo serem legois os pogomentos retrootivos de revisõo gerol
onuol (RGA) referentes oo exercício de 2019, o resposto oo presente requerimento
viso esclorecer o otendimento às condições poro o pogomenio do reojuste.

Poro o Conselheiro Gonçolo Domingos de Compos Neto, "A possibilidode de
concessõo de revisõo gerol onuol, com bose em determinoçÕo legol onterior oo
início do vigêncio do Lei Complementor '17312020 (2810512020), deve olender à
progromoçcio orçomenlóriq (o), à copocidode Íinqncelro dq odmlniskoçcÍo e qos

limiles de despeso com pessool (b)"

As peços orçomentórÍos (PPA e LDO) jó encontrom-se opresentodos o esio coso
de leis e o limite de despeso com pessool, otuolmente, encontro-se oboixo do
prudenciol, ou sejo, otendendo às condições poro o pogomento do Reojuste
GerolAnuol, opós o vigêncio do LeiComplementor Federol17312020.
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Com fulcro no Art. 40, lll, do Lei OrgÔnico Municipol, e do ort.3o, § 3o e 4o,

do Regimento lnterno desto coso.
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